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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Legislativo nº 04, de 24 de fevereiro de 2022, de autoria da Mesa Diretora, em situação assim descrita:
Ementa: Concede reajuste salarial aos servidores efetivos, comissionados e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos.

De acordo com o estabelecido no Art.37, X, da Constituição Federal, anualmente deverá ocorrer à revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índice. 

"Art. 37. A administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte: [...] 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

Assim como ocorre com a revisão geral anual os reajustes específicos estão sujeitos ao princípio da reserva legal, ou seja, sua concessão exige a edição de lei em sentido estrito, mas de iniciativa do Poder Legislativo, o que se extrai do disposto no art. 51, inciso IV, da Constituição Federal (na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 19/1998), aplicável em âmbito municipal por força do princípio da simetria: 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: […] 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (grifamos) 


O mesmo prevê a Lei Orgânica do Município, no art. 54, inciso II: 

Art. 54 É de competência exclusiva da Câmara Municipal: II - criar, alterar e extinguir os cargos e funções de seu quadro de servidores, dispor sobre o provimento dos mesmos, bem como fixar, por lei específica, seus vencimentos e vantagens; (grifamos) 
Em relação aos cargos de Procurador Jurídico e Contador, levou-se em conta o limite estabelecido no art.37, inciso XII da CF, que dispões sobre: [...]
"XII- os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo",

A mesma regra consta do caput do art. 33 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul: 

"Art. 33. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo”. 

O Supremo Tribunal Federal foi na mesma linha da doutrina no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 603: 

[…] O que o inciso XII, art. 37, da Constituição, cria é um limite, não uma relação de igualdade. Ora, esse limite reclama, para implementar-se, intervenção legislativa uma vez que já não havendo paridade, antes do advento da Constituição, nem estando, desse modo, contidos os vencimentos, somente mediante redução dos que são superiores aos pagos pelo Executivo, seria alcançável a parificação prescrita". (ADI 603, voto do rel. min. Eros Grau, j. 17- 8-2006, P, DJ de 6-10-2006) (grifamos) 

Dito isto, entende-se possível o reajuste ou aumento real aos servidores do Legislativo. Trata-se, pois, de instituto desvinculado da revisão geral anual e atinente ao âmbito de cada um dos Poderes, sem o gerenciamento do outro. Nesses termos decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: REAJUSTE DE VENCIMENTOS: REAJUSTES SETORIAIS. I. - Reajustes setoriais de vencimentos de servidores públicos com a finalidade de corrigir distorções: legitimidade. Inocorrência de ofensa ao princípio da isonomia e ao princípio da revisão geral inscrita no art. 37, X, da C.F. II. - Embargos de declaração conhecidos como agravo. Não provimento deste. (RE 307302 ED / MG - MINAS GERAIS) 

A concessão de reajuste, que nada mais é do que aumento, é matéria de mérito administrativo do órgão gestor (conveniência e oportunidade).
Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em tela, não ofende o princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, vez que demonstrada a suportabilidade de despesas.

Da mesma forma, tem-se dentro da discricionariedade da Mesa Diretora a majoração, ora intentada. 

 Além disso, o projeto atende os termos do art. 169, § 1º da Constituição Federal que prevê como condição de validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente.

Nesse mesmo sentido, o projeto atende ao que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e está acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro.

A Lei Orgânica do Município confirma: 

Art. 36 A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos na lei complementar nº 101/00. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

     
Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica da proposição em tela, dependendo, no entanto, da análise de mérito pelos Vereadores.
Três Passos, 24 de fevereiro de 2022. 
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